
INDICAÇÃO Nº 
1162
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da SABESP - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, Sr. Gesner Oliveira, para que o cargo A (Junior) do concurso nº 0001, de 2009 seja modificado, deixando de exigir experiência profissional anterior. 

JUSTIFICATIVA

          Atendendo a solicitação do cidadão Luciano de Paula, estamos enviando a presente indicação que visa modificar o cargo de nível A (Júnior) que necessita de experiência anterior.

          É sabido que o pedido de experiência é uma ferramenta para provar se o candidato domina ou não as técnicas inerentes ao serviço que irá oferecer. Contudo, uma boa prova prática daria chance as pessoas que aprenderam a profissão de maneira informal. Este é caso, principalmente das profissões onde a escolaridade exigida não passa do fundamental.

As profissões que exigem escolaridade superior ou médio junto com técnico,o critério de experiência mínima de 6 (seis) meses se torna excludente para os jovens recém saídos dos cursos e que procuram o primeiro emprego. Ademais nos casos que o cargo é para o nível A (Junior) não faz nenhum sentido esse pedido de experiência.

Para os demais cargos, com nível acima de A (Junior), estes sim, deveriam pedir experiência anterior.

Ante ao exposto, pedimos atenção especial para o pleito dos que ingressaram no concurso público da SABESP, ano 2009.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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